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Em, 31  dejulho de 2013

DAR        NOME        A        ESCOLA        MUNICIPAL
LOCALIZADA  NA  VILA  DO  RIACHO  DO  MEIO
NO ASSENTAMENTO SÃO VICENTE DE: ESCOLA
MUNICIPAL SINDICALISTA VICENTE DE PAULA
MEDEIROS.

0 PREFEIT0 CONSTITUCIONAL DO MUNICIPI0 DE VARZEA - PB,
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber

que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.  1°  -  Dar  nome,  para  os  fins  desta  Lei,  a  Escola  Municipal  localizada  na
Agrovila do Assentamento São Vicente de ESCOLA MUNICIPAL SINDICALISTA
VICENTE DE PAULA MEDEIROS.

§  1°. -Para atender os anseios da referida comunidade, que escolheram de foma
democrática em Assembleia com os assentados, o referido nome, por se tratar de pessoa

que  dedicou  parte  da  sua  vida  aquela  Comunidade  desde  a  solicitação  por  parte  do
Sindi;ato da desapropriação daqueles Sítios, inclusive com a realização de um dos seus
sonhos que era a construção dessa Escola, ora realizado.

Art.  2°.  - Esta Lei  entra em  vigor na data de  sua publicação,  revogando-se  as
disposições em contrário.

Várzea -PB, em 31  de Julho de 2013.


